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Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

60576.000535/2025-
54

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° )60576.000535/2025-54

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.  Contratação, por meio de dispensa eletrônica, de serviços de manutenção automotiva, consistentes na troca de
pastilhas de freio, a serem executados por concessionária autorizada da marca NISSAN, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Contratação de
concessionária da Marca
NISSAN para a prestação
de serviços referente a
troca de pastilhas de freio
dianteiras (material incluso),
para veículos da linha LEVE
NISSAN SENTRA.

Quantidade de veículos: 04
(quatro).

Local da prestação dos
Serviços: BRASÍLIA - DF.

3565

 
UN 4  R$ 1.340,35

R$ 
5.361,40

CUSTO TOTAL GERAL ESTIMADO R$
R$ 

5.361,40

UASG 110404
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1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATSER e as
constantes deste artefato, prevalecerão as preconizadas neste artefato.

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que consistem em manutenção
automotiva padronizada, amplamente disponível no mercado, com especificações usuais e de fácil definição, não
exigindo elaboração de projeto ou soluções técnicas singulares. Trata-se de atividade rotineira de substituição de
pastilhas de freio, realizada por concessionária autorizada da marca NISSAN, conforme práticas consolidadas e
normas técnicas aplicáveis.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da Nota de Empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O instrumento substitutivo de contrato que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação

A contratação pretendida, se justifica em razão da necessidade de realizar troca de pastilhas de freio2.1.1. 
dianteiras de veículos da marca NISSAN SENTRA, adquiridas por   intermédio do CENTRO DE OBTENÇÃO
DO EXÉRCITO, conforme contrato nº 122/2023 SEI (6923970), a qual visa atender a demanda da Segurança
Pessoal - SEGPES, em atendimento ao Senhor Ministro de Estado da Defesa, no cumprimento das suas
atribuições inerentes ao cargo que ocupa, preservando o patrimônio da União, quanto a manutenção e ao
aspecto visual, podendo contar ainda, com um transporte seguro para os usuários.

2.1.2. A manutenção preventiva é recomendada pelo fabricante e visa assegurar que os veículos estejam em
perfeitas condições de uso, evitando falhas mecânicas que possam comprometer a segurança dos usuários e a
continuidade dos serviços prestados. A contratação está restrita aos veículos localizados em Brasília-DF, onde
se concentra a atuação da equipe de segurança pessoal.

2.1.3. Considerando que, o serviço a ser contratado será realizado em veículos novos, cuja garantia é de 3
anos ou 10.000 Km rodados, o que ocorrer primeiro, faz-se necessário que todas as revisões periódicas e
todas as manutenções preventivas e corretivas no período de vigência da garantia sejam realizadas em
concessionária autorizada da marca NISSAN, buscando preservar a garantia do veículo.

2.1.4.   Informa-se ainda que, o referido material (pastilhas de freio) não é contemplado na revisão como
material incluso. Torna-se então justificada a necessidade do presente pleito, tendo sido constatado e
recomendado a substituição pela concessionária por motivo de acentuado desgaste, reiterando que, a
substituição fora do ambiente da concessionária , implica a perda da garantia do bem, conforme Manual de
Garantia Nissan (Nissan Way Assistance, Garantia e Manutenção (Item 2 e 3). Hióteses de exclusão da
garantia de veículo novo. (8715753).

2.1.5.  Dessa forma, a contratação é tecnicamente necessária, legalmente amparada e administrativamente
adequada, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
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03277610000125-0-000005/2026I) ID PCA no PNCP: ;

15/05/2025II) Data de publicação no PNCP: ;

1777III) Id do item no PCA: ;

4910 - EQUIPAMENTO ESPECIALIZADO PARA OFICINA DE MANUTENÇÃO E REPAROIV) Classe/Grupo: 
DE VEÍCULOS MOTORIZADOS.;

110404-170/2026V) Identificador da Futura Contratação: ;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A solução contempla a prestação de serviços de manutenção automotiva, consistentes na substituição das
pastilhas de freio dianteiras de 4 (quatro) veículos da marca NISSAN, realizada por concessionária autorizada. O ciclo
de vida do objeto abrange:

: identificação do desgaste das pastilhas de freio e programação daPlanejamento da necessidade
substituição preventiva, conforme recomendações técnicas do fabricante.

: realização da troca por equipe técnica especializada da concessionária, utilizandoExecução do serviço
peças originais NISSAN, garantindo qualidade e segurança.

: veículos retornam à operação com sistema de freio em plena eficiência, assegurando desempenhoUtilização
adequado e segurança dos usuários.

: acompanhamento periódico do estado das pastilhas e demais componentes do sistemaManutenção futura
de freio, com possibilidade de novas substituições conforme desgaste natural.

: as pastilhas usadas são recolhidas e destinadas conforme normas ambientais e práticas deDescarte
sustentabilidade adotadas pela concessionária.

3.2. Assim, a solução cobre todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde a identificação da necessidade até o
descarte adequado das peças substituídas, garantindo segurança, conformidade técnica e responsabilidade
ambiental.

3.3. Ressalta-se que a contratação da solução ocorrerá por meio de dispensa eletrônica, em conformidade com a
legislação vigente (artigo 75 da Lei nº 14.133/2021), assegurando transparência, agilidade e regularidade no processo
de aquisição dos serviços.

Do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

3.4. A ordem jurídica estabelece que “[o] planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte: processamento por meio de sistema de registro de preços, ” (art. 40,quando pertinente
II da Lei nº 14.133/2021). 
Grifo nosso.

3.5. De acordo com o Decreto nº 11.462/2023 que regulamentam os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/2021, para
dispor sobre o sistema de registro de preços.

Adoção

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em
regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas
compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra
nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

Parágrafo único.   O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados, sem
complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

3.6. Considerando que a demanda apresentada pelo setor requisitante não se enquadra numa necessidade
permanente (trata-se de necessidade pontual e específica, sem previsão de repetição sistemática), inexistem
demandas futuras que justifiquem ata de registro de preços, a adoção do SRP não trará vantagem econômica
. Ressalta-se que será vantajoso quando há previsibilidade de contratações futuras, parceladas ou frequentes, onde
não se sabe a quantidade definida, o que não ocorre no caso concreto. Não sendo recomendável a adoção desse
procedimento auxiliar na presente contratação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.  A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes, critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, de acordo com a Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 e em especial os artigos 170, inciso VI e 225, o art. 5º da Lei nº 14.133
/2021, do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de   Sustentabilidade – CNS,
DECOR/CGU/AGU, 8ª edição, revista, atualizada, ampliada – Outubro/2025.

4.1.2. Visando a efetiva adoção e aplicação de critérios, práticas, ações ambientais e ações socioambientais
quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

4.1.2.1. A contratada deverá realizar o descarte ambientalmente adequado das pastilhas de freio 
substituídas, conforme legislação vigente e boas práticas de gestão de resíduos automotivos, evitando 
impactos negativos ao meio ambiente.

4.1.2.2. Deverá ser priorizado o uso de peças originais ou certificadas pela montadora, com garantia de 
procedência e durabilidade, contribuindo para a eficiência econômica e redução de impactos ambientais 
ao longo do ciclo de vida do objeto.

4.1.2.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer em ambiente que observe normas de segurança do 
trabalho e acessibilidade, promovendo condições adequadas para os profissionais envolvidos e 
atendimento inclusivo aos usuários.

Indicação de marcas ou modelos
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4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da seguinte marca, característica ou modelo, NISSAN de
acordo com as justificativas contidas neste Termo de Referência.

4.2.1. No inciso I do art. 41, da Lei nº 14.133, de 2021 diz que no caso de licitação que envolva o fornecimento
de bens, a Administração poderá excepcionalmente:

I - Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado.

4.2.2. De acordo com o Documento de Formalização de Demanda - DFD 647 (8561240) Considerando que o
serviço a ser contratado será realizado em veículos novos, cuja garantia é de 3 anos ou 100.000 Km rodados, o
que ocorrer primeiro, faz-se necessário que todas as revisões periódicas e todas as manutenções preventivas e
corretivas no período de vigência da garantia sejam realizadas em concessionária autorizada da marca
NISSAN, buscando preservar a garantia do veículo.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. A administração não aceitará o fornecimento de peças e/ou itens remanufaturados/ recondicionados/ recuperados
e paralelos, mesmo que pertencentes à linha de montagem da marca NISSAN. Para que não ocorra a perda da
garantia dos veículos novos.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4.Na presente contratação não se aplica.

Subcontratação

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
apresentadas abaixo:

4.6.1. Por tratar-se de serviços de baixo valor econômico e vultuosidade, baixa complexidade técnica da
contratação. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que
seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam
repassados à própria Administração CONTRATANTE. Portanto, essa exigência vai de encontro â
economicidade da contratação.

Vistoria

4.7.  Não se aplica na presente contratação.

Instalação de escritório

4.8. Não se aplica na presente contratação.

Margem de Preferência

4.9. Não se aplica na presente contratação, devido trata-se de Manutenção de Veículos Leves e Pesados, não sendo
contemplado até o presente momento, com a margem de preferência normal ou adicional estabelecida em resoluções
da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, nos termos do
Decreto n.º11.890, de 22 de janeiro de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. A execução dos serviços será iniciada mediante emissão de Ordem de Serviço (Apêndice I), que será
enviada ao contratado com um prazo de antecedência de, no mínimo, 3 (três) dias da data da realização do
serviço.

5.1.2. Realizar os serviços em oficina especializada própria, com funcionários qualificados e emprego exclusivo
de peças, suprimentos e acessórios genuínos, retífica, usinagem, recuperação, instrumentos e ferramentas de
uso comum da montadora NISSAN.

5.1.3. Apresentar relação de peças, suprimentos e acessórios a ser aplicado e seu respectivo orçamento após
a checagem “in loco”, bem como, sugerir a recuperação das peças, nos casos que couber solução alternativa,
desde que não comprometa a garantia do veículo.

5.1.4. Constar nos orçamentos dos serviços a serem realizados:

5.1.4.1. a sua descrição;

5.1.4.2. o total de horas; e

5.1.4.3. o valor bruto e o valor com desconto contratual.

5.1.5. Somente iniciar os serviços mediante prévia comunicação da contratante por meio de e-mail e/ou
telefones informados e/ou emissão de Ordem de Serviço.

5.1.6. Assumir e arcar com todas as responsabilidades, inclusive financeira, sob a elaboração equivocada de
orçamento de serviços, peças, suprimentos e acessórios após a aprovação por parte do Contratante; vetada a
possibilidade de orçamento complementar.

5.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos, seus equipamentos básicos e
acessórios, durante a permanência em suas instalações ou oficina, inclusive em relação à responsabilidade
civil e financeira sobre infrações de trânsito e multas decorrentes dos testes, condução e transporte de veículo
para reparo.

5.1.8. Indenizar, em valores atualizados e em moeda corrente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
ocorrência do fato, os danos parciais e/ou totais, causados aos veículos do MD, durante a execução de
serviços, deslocamentos para manutenções, testes, transporte em reboque ou outro evento, de qualquer
natureza, sem prejuízo de outras sanções, independentemente se ocorrido o fato por dolo, culpa, negligência,
imperícia ou imprudência, salvo disposição legal em contrário.

5.1.9. Indenizar, na forma do subitem anterior, o furto ou roubo de veículo do MD sob sua responsabilidade,
independentemente da natureza do fato, salvo disposição legal em contrário.

5.1.10. Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, quando da execução dos serviços, condução, transporte de
veículos e testes.

5.1.11. Apresentar, sempre que solicitado, documentos e/ou embalagens que comprovem ser as peças, os
suprimentos e acessórios genuínos (pertencente à linha de montagem da montadora NISSAN).

5.1.12. Dar conhecimento formal ao Contratante sobre irregularidades e falhas operacionais constatadas
durante as revisões, indicando as devidas correções e/ou medidas saneadoras.

5.1.13. Atender prontamente as reclamações sobre a qualidade dos serviços prestados pelos seus técnicos e
auxiliares, corrigir de imediato o problema e fornecer os esclarecimentos que se fizerem necessários.

5.1.14. Permitir o livre acesso do Contratante as dependências da oficina, para fiscalização dos serviços ou
outros procedimentos inerentes ao contrato, podendo ainda, estar acompanhado de qualquer outra pessoa
capaz de sua confiança, inclusive para emitir laudos, conferir todo tipo de reparos, instalação de peças,
suprimentos e acessórios a serem utilizados nos veículos.
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5.1.15. Prestar informações precisas e coesas solicitadas pelo Contratante ou por pessoa por ele indicada.

5.1.16. Reparar defeitos ou substituir peças, suprimentos ou acessórios dos veículos com recursos próprios,
em caso de dano causado direta ou indiretamente, por culpa ou dolo, de qualquer dos seus técnicos, auxiliares
ou terceiros, quanto do (s) veículo(s) sob sua responsabilidade.

5.1.17. Fornecer e/ou instalar apenas peças genuínas pertencentes à linha de montagem da montadora,
devidamente lacrada, para fins de pagamento e conferência prévia pelo Fiscal do Contrato.

5.1.18. Recuperar, sempre que possível e sem prejuízo da qualidade e segurança, componentes em geral,
materiais e acessórios, que porventura não tenha no mercado para compra ou que sua utilização aceita a
recuperação.

5.1.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, usinar, polir, moldar, retificar, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução dos serviços ou de materiais empregados.

5.1.20. Instalar, peças, suprimentos, acessórios e materiais afins, adquiridos pelo Contratante junto a terceiros,
ficando a Contratada limitada à execução dos serviços. Tal condição não a isenta de responsabilidade sobre a
má aplicação ou dano do material adquirido, que nesses casos, deverá ser reposto imediatamente, às
expensas totais da Contratada.

5.1.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a apresentá-las saldadas na época de pagamento de
cada Nota Fiscal, dado que, seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício decorrente com o
Contratante.

5.1.22. Assumir a responsabilidade por todas as providências a serem adotadas e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando seus empregados sofrer qualquer tipo de acidente no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em trânsito ou nas dependências do
Contratante.

5.1.23. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório, onde também farão parte os regramentos deste
TR.

5.1.24. No ato de entrega do veículo, a Contratada deverá apresentar ao Gestor do contrato o documento fiscal
dos serviços e peças que foram aplicadas, para conferência e atesto posteriormente.

5.1.25. Os serviços deverão ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da autorização expressa
para sua realização. A autorização para a realização de serviço acompanha a Ordem de Serviço para
substituição de peças, suprimentos e acessórios, quando se fizer necessário.

5.1.26. A gestão e fiscalização do Contrato ficará a cargo da Coordenação de Serviços Gerais/ Seção de
Gerenciamento de frota (COLOG/ SEGEF)

5.1.26.1. Contato: telefone: (61) 3312-4320.

Das instalações físicas e ferramentas da Contratada

5.1.27. Deverá possuir estrutura predial adequada e com total segurança; e

5.1.27.1. Deverá dispor de ferramentas em geral, considerada a afinidade com os serviços dos veículos
constantes dos Itens - DO OBJETO deste TR, entre elas: chaves, gabaritos, sacas rolamentos e
terminais, componentes digitais de leitura e diagnóstico para motores de combustíveis, diesel, gasolina
ou misto (gasolina /álcool), analisadores, suportes variados para ajustes, acessórios mecânicos,
hidráulicos e eletrônicos, elevadores compatíveis com o peso bruto dos veículos listados, aparelhos de
medição vertical/horizontal de cambagem e alinhamento, balanceador de pneus, unidade recicladora de
ar-condicionado e demais equipamentos afins, aparelho de medição de gases poluentes, mesa
alinhadora de monobloco, expansores hidráulicos, aparelhos de solda (oxigênio e elétrica) e outros.
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Dos profissionais da Contratada

5.1.28. Dispor de mecânico automotivo com experiência em sistema de freios ou técnico especializado em
suspensão e freios, responsável direto pela execução da troca das pastilhas.Dos itens substituídos

5.1.29. Conforme orçamentos apresentados por concessionárias autorizadas para as revisões periódicas serão
substituídos os seguintes itens; Partilhas de freio dianteiras.

5.1.30. A Contratada deverá informar à Administração Central do Ministério da Defesa (AC/MD), por escrito, o
nome completo e número de telefone de funcionário da empresa para que, caso necessário, seja acionado a
fim de sanar qualquer problema que venha a ocorrer com o serviço prestado durante a execução.

5.1.31. Será utilizado o Modelo de Termo de Responsabilidade pelo Recebimento do Veículo (Apêndice III)
deste Termo de Referência, ou o documento padrão da Concessionária.

5.1.32. A comunicação oficial entre a Concessionária e o Ministério da Defesa se dará por intermédio da
documentação escrita (ofícios e correio eletrônico institucional).

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.  Todos os serviços serão realizados nas oficinas de propriedade da Concessionária não sendo admitida
subcontratação.

5.2.1.   Coloco à disposição para possíveis esclarecimentos e demais assuntos provenientes, a integrantes
técnica:

5.2.1.1. 2º Sgt ALENCAR MARQUES PEREIRA (alencar.pereira@defesa.gov.br e 61 3312-4308).

Rotinas a serem cumpridas

5.3. Não se aplica ao objeto da contratação.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário:

5.4.1. A execução dos serviços deve ser feita por mão de obra treinada e qualificada.

5.4.2. A contratada deverá dispor de literatura técnica específica do equipamento a instalar (Boletim
Informativo, Manual de Serviço, Catálogo de Peças do fabricante NISSAN).

5.4.3. Somente deverão ser fornecidas peças novas genuínas original ou reposição original, sendo vedado o
fornecimento de peças reutilizadas ou recauchutadas, ficando a empresa Contratada responsável por qualquer
dano causado às  instalações decorrente da aplicação de peças reaproveitadas. Em nenhuma hipótese, será
permitida a utilização de peças não originais, sem certificação ou sem rastreabilidade.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Atender o que determina o Manual de Garantia e Manutenção do veículo, que as revisões periódicas
sejam realizadas em rede autorizada da fabricante NISSAN. Especificação da garantia do serviço

5.6. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

9 de 26

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A gestão contratual não se aplica nos moldes tradicionais, uma vez que a aquisição em questão utilizará como
instrumento hábil a Nota de Empenho de Despesa e Termo Substitutivo de Contrato, por se tratar de dispensa de
licitação em razão de valor, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

6.1.1. No entanto, será designado servidor responsável pelo setor demandante para acompanhar a execução
do serviço, atuando como ponto de contato entre a Administração e a contratada. Esse acompanhamento terá
caráter de fiscalização simplificada, voltada ao recebimento e conferência dos serviços, garantindo a fluidez da
comunicação e a resolução tempestiva de eventuais intercorrências.

6.2. A referência ao texto da Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024, é essencial para garantir a
conformidade comas diretrizes legais vigentes. A supressão do texto original do modelo da AGU foi realizada com o
seguinte amparo:

Enunciado I, letra b, da Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024"

''É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, por outro
instrumento mais simples, com base no art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal, sempre que:

b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em geral se encaixe no valor atualizado que
autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021."

6.3. Tão logo seja emitida a Nota de Empenho em favor da empresa contratada, ela será encaminhada à empresa,
através de e-mail redigido pelo setor demandante

6.4. O instrumento equivalente ao contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.6. Após a assinatura do instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.7. Não se aplica ao objeto da contratação.

Rotinas de Fiscalização

6.8. A execução da contratação será acompanhada pelo setor demandante, que verificará a conformidade do serviço
com as especificações do objeto.

6.9. O setor demandante registrará nos autos quaisquer ocorrências relevantes relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização de eventuais falhas.

6.10. Caso sejam identificadas irregularidades, o setor demandante notificará a empresa contratada para correção,
estabelecendo prazo razoável para o saneamento.

6.11. Situações que exijam decisão ou providência além da competência do setor demandante serão encaminhadas à
autoridade competente para deliberação.

Fiscalização Técnica
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6.12.   O Requisitante da contratação acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no instrumento contratual, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 22, VI).

6.12.1. O Requisitante do contratação anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas
à execução do instrumento contratual, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Requisitante da contratação emitirá notificações
para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, III);

6.12.3. O Requisitante do contratação informará à autoridade competente, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); e

6.12.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o
Requisitante da contratação comunicará o fato imediatamente à autoridade competente. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V).

Fiscalização Administrativa

6.13. O setor demandante verificará a regularidade da execução, a conformidade dos pagamentos com os serviços
prestados e a documentação fiscal apresentada, solicitando documentos comprobatórios, se necessário.

6.14. Em caso de descumprimento das obrigações, o setor demandante atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando à autoridade competente, quando ultrapassar sua competência.

Gestor do Contrato

6.15. Não se aplica ao objeto da contratação.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1. não produziu os resultados acordados,

7.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.3. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. A área requisitante realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado e/ ou outro
 que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.instrumento que o substitua

7.5. A área requisitante realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.6. A área requisitante, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
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7.7. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.7.1. A área requisitante  deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado  e/ ou outro
 ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.instrumento que o substitua

7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.10. A fiscalização  não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até quee/ou setor requisitante
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.[A8] 

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

Vi) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.23.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.23.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.26. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.27.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.34. Na presente contratação não se aplica.

Reajuste 

7.35. Na presente contratação não se aplica.

Cessão de Crédito

7.36. Na presente contratação não se aplica.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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8.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 20% (vinte por cento) do
valor da contratação.

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez
por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) do valor da
contratação.

8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 3% (três por cento) do valor da
contratação.

8.2.4.7. Considerando os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, que  determina que as sanções
aplicáveis aos contratos administrativos devem observar os princípios da segurança jurídica,
proporcionalidade, transparência, motivação e, especialmente, o da vinculação ao instrumento
convocatório. Esses princípios exigem que os contratados conheçam, de forma objetiva e antecipada,
quais consequências incidirão sobre cada tipo de descumprimento contratual. E em atendimento ao
previsto na Instrução Normativa SEORI/SG-MD nº24, de 29 de novembro de 2023. Que define em
parágrafo 1º, artigo 22, a atribuição à equipe de planejamento da contratação a responsabilidade de
definir o percentual a ser aplicado.

8.2.4.7.1. Diante do exposto, os percentuais aqui estabelecidos são fixados, em conformidade com
a legislação e com a norma interna, garantindo clareza, proporcionalidade e segurança na
execução contratual.

8.2.4.7.2. Ressalta-se que os valores em percentuais foram estabelecidos de forma técnica,
levando em consideração a amplitude da contratação pretendida e a necessidade do setor
demandante, assim como o impacto negativo que causará no Ministério da Defesa qualquer
intercorrência durante toda a fase da contratação

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de  ( ) dias, a contar da data do90 noventa
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

8.15. De acordo com a determinação deste Ministério, por meio da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEORI/SG-MD N° 24,
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 (6766803) e   NOTA n. 00581/2023/CONJUR-MD/CGU/AGU (6675916), onde
recomenda que nos processos licitatórios a equipe de planejamento da contratação fixe os percentuais de multa.

8.15.1. Para as infrações prevista no Edital, que possam ocorrer durante a fase de seleção do 
fornecedor, serão aplicados os seguintes percentuais de multa;

No Edital
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15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

"15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

(...)

15.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 7,5% do valor do 
contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% 
do valor do contrato licitado. (...)"

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, pelo critério de julgamento
por   menor preço por item, com base no seguinte fundamento: A contratação   envolve valores inferiores a R$
65.492,11 (Sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavo), no caso de outros serviços e
compras.

9.1.1. Essa dispensa se fundamenta na necessidade de garantir maior eficiência administrativa, permitindo
contratações diretas para demandas de menor valor, sem comprometer a transparência e a economicidade do
processo.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.4.1. Os serviços precisam ser executados em CONCESSIONÁRIA autorizada da marca NISSAN, não se
enquadrando em Pessoa Física. 

9.4.2. Não há possibilidade de contratação de pessoas físicas nesta dispensa de licitação, tendo em vista a
licitante demandar uma estrutura mínima de pessoal, de capital e de estrutura adequados, além da capacidade
operacional para atender o objeto licitado, de acordo com a IN Seges/ME nº 116, de 2021, determina, em seu
caput do art. 4º, que os editais possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação
exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou
corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme
demonstrado em estudo técnico preliminar”.

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
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9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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9.21. Não se aplica ao objeto da contratação.

9.21.1. O serviço é de baixa complexidade e valor reduzido, não justificando a imposição de requisitos
econômico-financeiros, em observância ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade

Qualificação Técnica 

9.29. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

8.29.1. Apresentar declaração formal que disporá, por ocasião da contratação, pessoal técnico, instalações e
aparelhamento  adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de
cada membro da equipe técnica  que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021),
sob as penas cabíveis. Conforme modelo disponível  no Apêndice IV.

8.29.2. A declaração acima poderá ser (assinada) pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.29.3. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Qualificação Técnico-Operacional

9.30. Não se aplica ao objeto da contratação.

9.30.1. A exigência de qualificação técnico-operacional não se aplica ao presente objeto, por se tratar de
serviço simples e rotineiro de manutenção veicular (troca de pastilhas de freio), de execução imediata e sem
complexidade que demande comprovação de experiência operacional anterior.

Qualificação Técnico-Profissional

9.31. Não se aplica ao objeto da contratação. 

9.31.1. A exigência de qualificação técnico-profissional não se aplica ao presente objeto, por se tratar de
serviço comum de manutenção automotiva, que não demanda comprovação de equipe técnica especializada
ou registro em conselho profissional.

Disposições gerais sobre habilitação

9.32. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.

9.33. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

cinco mil, trezentos e sessenta e um reais e quarenta10.1. O custo estimado total da contratação, é de R$ 5.361,40 (
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 52101 (Ministério da Defesa)I) Gestão/unidade: ;

01000II) Fonte de recursos: ;

: 05.122.032.2000.0001 (administração da unidade);III) Programa de trabalho: 

339039 e 309030IV) Elemento de despesa: ; e

185.213v)  PTRES:

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I

ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 
de maio de 2024)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias  contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, no
Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9.1.   A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

3.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

3.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e
deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

4.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;[A12] 

4.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.5. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

4.1.6. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; [A13] 

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços.

4.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

4.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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4.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência contratual.

4.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

4.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

4.1.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

4.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.1.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho;

4.1.20. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

4.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

4.2. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.3. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.4 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para
a execução do serviço.

4.5. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.6. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
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4.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.9. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.10. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for,
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. [

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
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6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

6.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

6.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual. 

6.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

6.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

6.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.5.3. Indenizações e multas.

6.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Brasília/DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução
contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as (identificar o Contratado) 
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a Aviso de Contratação Direta
que se refere a   nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pelaDispensa Eletrônica
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

15. APÊNDICES

15.1. APÊNDICE I – ORDEM DE SERVIÇO;

15.2. APÊNDICE II - TERMO DE RESPONSABILIDADE DE RECEBIMENTO DO VEÍCULO;

15.3. APÊNDICE III - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL;

15.4. APÊNDICE IV - MANUAL DE GARANTIA.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BIANCA BARBOSA TRINDADE
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 07/04/2026 às 14:18:53.

 

 

 

 

 

 

ALENCAR MARQUES PEREIRA
Integrante Técnico
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 Assinou eletronicamente em 07/04/2026 às 14:27:14.

 

 

 

 

 

 

JACOB PEREIRA DE MORAIS
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 07/04/2026 às 11:57:08.

 

 


